
 

 

RECURSO DO CONGRESSO NACIONAL N.º 13, DE 2018 
(Do Sr. Orlando Silva) 

 
Recorre, nos termos do § 1° do art. 132 do Regimento Comum, contra decisão desta Presidência em questão 
de ordem suscitada na 6ª Sessão Conjunta do Congresso Nacional, realizada em 02 de maio de 2018. 
 
 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA, NOS TERMOS DO ART. 132, § 1º, DO REGIMENTO 
COMUM DO CONGRESSO NACIONAL. PUBLIQUE-SE.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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